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EDITAL TOMADA DE PRE OS N TPO 2022. DIVERSAS

1 «PasÀMaUt.o

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 11°. 1908-E/2021-GAE, de 19 de agosto
de 2021, composta pelos Servidores; Adriano Lu is Lima Girão - Presidente, Paulo Henrique Nunes
Nogueira - Membro e Walisson Rabelo Cruz - Membro, torna público que fara realisar licitação na
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço CLCBAL MEÍNSA1. POR LOTE, regime de
execução indireta, para cotação de preços referente aos serviços de locação de veiculos, referente ao

na Lei ri” 3.566, de 21 de junho de 1993, da Lei nf* 8.073, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto n“ 6.204/07, 1-ei Complementar nf* 123 de 14» de dezembro d.e 2006, Lei
Complementar 11° 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Federal nf' 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n° 9.412 de 1111 de junho de 2013, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o titulo V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposiçoes estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MÚRADA NOVA, com 5edc ã Av. Manoel
Castro, nf* 726 Centro, l\/lotada Nova, Ceará, no dia lí de outubro de 202.2, às 08:00 horas.
çngaaato Lg,cat).

2 « DO OBIETO E DO VALOR ESTIMADO

2.1 A presente licitação destina-se a obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
rz corwma:oiÇ.-io os Passosçsio DE safe vrcos os Loca-1çÃo os 1/EÍCULos Pam
FICAR A Drsaosro-i'0 nas s1rc:¬RE:r.aarAs REQmsfrzuvras nasce TERMO

_' (ARTICULAÇÃO E Aomour.:mao-1), CONFORME ESPECIFICAções E Quazvrroaoss
CONSTANTES DOANEXO L DO EDITAL.

2.2 DO VALOR ESTIMADO: Cl valor global estimado para a execução sera de R$ 224.284,84
(duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais, oitenta e quatro centavos), sujeito
as incidências tributarias normais.

3 «Das CONDIÇOQE RESTRIQOES E DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - nas Oouoiooas os Paarioieaqtratv
3.1.1 v Poderá participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispoe o ä 2° do art. 22 da Lei n° 5.666/93
e suas alteraçoes posteriores, Decreto Pederal nf* 9.412 de 18 de junho de 2018
3.1.2 ¬- Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatorio por procurador
leggalnienre habilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar instrumento procuratorio, com firma _
rcconhecicla, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanbadszda carteira de
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identidade na hipotese de socio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços e facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Mimieipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento até o 3°
(terceiro) dia útil anterior a data do recebimento das propostas (dia 10 de outubro de 2022 das
08:00 as 11:30 horas), observada a. necessaria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto
desta Licitação e que satisfaça a todas as er-:igencias da presente Edital de Tomada de Preços e seus
ane::tos. O Certific.ado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 - nas aes'ra1çO¬ss t›e1>AaT1cIPAçAO
Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Fa,Í:`incia, sob Concurso de Crcdores, em Processo de Recuperação judicial ou
Eatrajudicial ou., ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participa.ção em licitação e impedimento de Contratar corn
a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa;
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Ealencia, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
c) Declarada lnitlonea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 8? da Lei Federal n° 8.666/93
por Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração
P1'1blica em qualque.r de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de urna Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionarios,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura M.unicipal de Morada Nova do
Estado do Ceara;
e.l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93;
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Eãsico ou Eaecirtivo, Pessoa Fisica ou jurídica, eaceto na condição descrita
no Éi 1°, Art. 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

3.3 › DA PARTlClPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte»EPP*s a sociec1:1::le
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 tia Lei n°. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Fcssoasf
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jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n° 12.3, de 14/12/2006 e Lei Complernentar n"
147, de O7/08/2014.
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte›EPP ou Microempresa»ME,
amparadas pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele
diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
restriçoes.
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da
Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais Certidoes Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A não›regularização da documentação, no prazo previsto no subitem :interior deste Edital,
implicará decaderrcia do direito á contratação, sem prejr.1izo das sançoes previstas no Art. S1 tia Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ã Administração convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente á situação fiscal e trabalhista da Empresa. de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa›ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato,
ol¬:servando«se o Art. 42 da Lei Complementar n° 12.3, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratação
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP`s, de acordo com o Art. 5° do
Decreto n° 6.204, de 05/09/2007. Nas demais bipoteses, havendo empate, este será resolvido por
sorteio, nos termos da Lei n° 8.666/9.3.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte:EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §j1° do Art. 5° do Decreto n° 8.5.38, de 06/10/2015.
3.3.2. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e
demais alteraçoes (Lei Complementar n ° 147 de 0? de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de
habilitação, Declaração expedida pela junta Comercial, cornprovando a condição de Microempresas
ME's Empresas de Pequeno Porte~EPP*s ou Cooperativa, de enquadramento em um tios dois
regimes ou Certidão expedida pela junta Comercial, tambem comprovando tal condição. Quando a
Certidão não estiver corn indicação dc prazo de validade serã considerado o prazo de até 90 (noventa)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a
informação constante na declaração/certidão da junta Comercial será analisada em conjunto com o
que se demonstra nas demais documentaçoes rle habilitação, corno o Balanço Patrimonial.
3.3.2.1. O enquadramento de urna empresa corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 12.3/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada ano~calendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenq_uadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não
utilização dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da ]unta
Comercial que declare o enquadramento da ernpresa como ME/EPP c sua Documentação de
l-labilitação Economico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser
devidament.e justific.ados atraves de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação. H
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Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que munida por procuração poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitaç.ão se efetivarã mediante a apresentação, na data,
bora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmbulo deste edital, da
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipotese, a participação de licitante retardatario, exceto como
ouvinte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-ti as penalidades previstas na legislação.

4 « DA HABILITACÃO
4. 1- l-labil itaçg:jr
4.1.1 - Cedula de identidade e CPF do(s) responsãvel(is) legal(is) ou signatário(s) tia proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- Inscrição do ato constit.utivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando tie empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funciorramer¬:to expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) tie empresas de prestação de serviços, objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação.

4.2- Regularlcl a de__,Fiscal:
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Muriicipal do dornicllio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constata dos seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a

Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEl3lTOS RELATIVOS AOS TRIEUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada
pela portaria conjunta RFI3/POFN n° 1.251 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFl3POFN1l'i212014.htn"r. I/

F
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4.2.5 - CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUACAO - CRS. OU EQUIVALENTE,
perante o Cestor do Fundo de Oarantia por Tempo de Serviço - FOTS, da jurisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualclatie de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, tia sede da licitan.te.
‹=I.2.sz Paox/A os INEXISTÊNCIA DE oaI3I'II“os INAI:›I1vIPL1pos PEAANTE A justiça oo
TRAEAl..I-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição tia sede ou filial do licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infraçoes Trabalhistas
emitida pelo site ;,¬.'u¬.v.r'r'rtt:.zg,';§,;1,l_ƒ=r\,ct¬rtitlao_\_infra.coes \_:_.'.l_c_l._¬.Qcg.

Qtralifitsrçãçg Tecnica:
4.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado tio orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa
juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compatível corn o objeto da licitação er¬r¬r caracteristicas, com firma reconhecida do emitente,
com averbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da empresa,
acompanhado do respectivo contrato de prestação dos serviços, e, devendo conter no minimo, as
seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de execução dos ser¬.›iços (conteúdo podera está disposta no atestado e/ou no contrato);
ti) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMTN/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa
juridica/fisica emitente tio Atestatlo/Declaração de capaciclade Tecnica, amparados pelo artigo 43, §
3° da Lei n.° 8.666/ 1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecirnento prestado c copias tloas
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos cornprobatorios do
conteúdo declarado.
4.3.2. Prova de Inscrição da empresa e do(s) responsável(is) tecnicos, junto ao Conselho Regional de
Administração - CRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei Federal n°. 4.769/65, Decreto
Regulamentador n°. 61.934/67.
4.3.2.1. A comprovação de vinculação dojsj responsável(is) téegico(s) ao quadro perrnanente, será
comprovado da seguinte forrna:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (OFIP) dos últimos 03 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devitlamente registrado no orgão competente,
cornprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
edital;
c) DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função,
pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual
ou lirnitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na
imprensa oficial, em se tratando tie sociedade anonima; ou; __* ç
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d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do
prazo de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço,
com firma reconhecida do contratado e do contratante.

4.4- Qualificação Ecor,"_r__¿_*›__r¬r¬rict*I - Êanceira:
4.4.1 - Certidão negativa de fálencia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.1.1- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade economica, rnediante documento (certidão ou ¬¬emelhado) emitido pela instãncia
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 55 da Lei n°
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso tia licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, Êã 5°. da Lei n° 1 1.101/2005.
4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação exttajutlicial homologado tieverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

'Hor tr

economico-financeira.
4.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (_2Q_2_1), já exigíveis
e apresentados na forma da Lei (corn indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde encontram os lançarnentos, termos tie abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedatia a sua substinriçã.o por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais tie 03 (tres) me s da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registratio no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatoria a aposição da
certitião de regularidade profissional do Contador.
4.4.3. Declaração com seguintes intiices demonstrativos, devidamente calculatios e assinada pelo
contatlor da empresa (nome e o número do registro no CRC), e pelo responsável legal da licitante,
devidamente chancelados pela junta cornercial, secção da sede da empresa, cujos elementos serão
retiratios do Balanço Patrimonial:

cr: fã»
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a) indice de Liquitiez C:eral - ILC, maior ou igual a 1,00:
ILG H gl + RLP

PC + ELP

b) lntiice de Solvencia Oeral - ISO, maior ou igual a 1,00:
ISO = AT

PC + ELP
c) indice de Liquitiez Corrente - ILC, maior ou igual a 1,00:
ILC == L

rc f
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d) indice de Endividamento Octal - IEC, menor ou igual a 0,5 : --H "
IEG =* PC + ELP

AT
Onde:
AC= Ativo Circulante
PC== Passivo Circulante
El.-P= Exigivel a Longo Prazo
AT= Ativo Total
RLP = Realizável a Longo Prazo.

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a(s) empresafs) que apresentar(em) Índices inferiores
ao solicitante acima.

4.4.4. A tlocumentação necessária para a comprovação da capacidade economico-financeira da
licitante sera constituida pelas dernonstrações contábeis constantes do balanço pa.trimon.ial, inclusive
notas explicativas, referente ao último exercicio encerrado. Na impossibilidade de apresentar as
demonstraç.ões relativas ao exercício. No caso das Sociedades Anônimas ou de empresas que
publicaram seus l_r-al-anços na forma da Lei 6404/26, deverá ser apresentada somente a publicação no
Diário Oficial. Para as demais empresas, as demonstrações contábeis deverão apresentar comprovação
de registro no orgão competente. A documentação das sociedades con'Ierciais deverá atender tambem
aos dispositivos da INDNRC 102/2008 (instrução Normativa tio Departamento Nacional de Registro
do Comercio), deverão frizë-lo em consonãncia aos padrões Internacionais de Contabilidade, de
acordo com as Resoluções e Pronunciamentos Contábeis emitidos pelo Conselho Regional de
Contabilitiade.
4.4.5. As empresas que não tenham concluido seu primeiro exercicio social poderão apreser:.t'ar o
balanço de abertura ou tio exercicio anterior ao presente, acompanhado por balancete certificado por
contador devidamente inscrito no orgão de classe correspondente.
4.4.6. As empresas que tenham concluido seu primeiro exercicio social, mas que, todavia, não
tenham iniciados efetiva e continuamente suas atividades, poderão apresentar o balanço de exercicio
anterior ao presente e demais acorrrpanhado de respectivos balancetes, certificados por contador
devidamente inscrito no orgão de classe correspondente.
4.4.6.1. O balanço de exercicio anterior ao presente, apresentado deverá estar registrado no orgão
competente.
4.4.6.2. A qualquer tempo a Administração se reservará o direito tie exigir a apresentação do livro
diário onde as demonstrações contábeis foram transcritas.
4.4.2. A docurnentação necessária para comprovação da capacitiade economica financeira constituir-
se-a:
4.4.7.1. Para as Sociedades Anonimas, da publicação no Diário Oficial:
a) das demonstraçoes contábeis exigidas pela Lei n°. 6404/1.976;
b) das notas explicativas e parecer dos auditores independentes; e
c) ata da assembleia geral que aprovou as dernonstrações contábeis.
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ti) para atendimento do item “c", em srrbstituição a publicação em Diário Oficial, será aceito a copia
autenticada da ata tia assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis corn o devido registro
da junta Comercial.
4.4.S. Para as demais sociedades:
4.4.8.1. As empresas com escrituração tiigital deverão apresentar: impressão tio arquivo gerado pelo
SPED contábil constante na sede tia empresa, apresentando:
a) Termo de Autenticação corn a identificação do Autenticador - jrrnta Comercial (impresso do
arquivo SPEED Contábil);
b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercicio (impresso do arquivo SPEED contábil);
e) Campo jS00 com as Notas Explicativas.
4.4.9. As empresas com escrituração meio papel deverão apresentar: cópias autenticadas das páginas
tio livro diário, como seguem:
a) Termo de Abertura e Encerramento (assinados pelo Contabilista e Sociedade Empresária);
b) Balanço Patrirnonial (assinado pelo Contabilista e Sociedatie Empresária);
c) Dernonstração do Resultado tio Exercicio (assinatia pelo Contabilista e Sociedade Empresária);
d) Notas Explicativas (assinada pelo Contabilista e Sociedade Empresária) - opcional para empresas
enquadratias na Lei Cornplementar 12.3/2006 e que possuem escrituração simplificada nos termos tia
Resolução CFC 1115/2002.
4.4.10 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emititia pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
corn data de emissão não anterior a 30 (trinta) di.as da tiara da licitação.
4.4.11 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (corn todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com dara de ernissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data tia licitaçao.
4.4.12 - Apresentar Oarantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos
servicos, do valor estimatio do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas modalidades
abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte forma na
seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C ~ 271115-5; AO.: OS63-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Oarantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta tio

Contrato.

4.5 - Derqais documentos ;_~I_ecessárip_.~;~z._para a 1zlgbilitrrçj§_I,p¿
4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(ANE}{O IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso l>OO{lll, art. 7° tia Constituição Fetieral (ANEXO Vl);
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4.5.4» Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifiqtle o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4. l~ A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprova.ção de endereco emitidos em hipótese alguma em nome
tie pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.4.2 - Não sera permitido comprovacão de identificaç.ão com colagem atraves de computação

P

gráfica.
4.5.5. Apresentar Declaração de lnei-tistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (AN EXC) Vlll).
4.5.5. Declaração de l:Ílaboracão independente de Proposta (ANEXÕ IX);
4.5.7. Consulta junto a Controladoria Geral da União das certitloes negativas cotteeiotiaís (CGU-Pl;
CEIS; CNEP e CÍlÊ.Pll\/l), atraves do site: ;;_c__1'tielt.-it.-s.ct;1_1.1;¿m.'.l¿;,j).
4.5.8- Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela
Controladoria-(Íieral da União (g'j;f.'_i;z¿.__1;›t:i'r:ildatransparcm,;i_a_,g,«.r-.'.ht/ceia);
4.5.9- Consulta ao lffzadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho I*~lacional de Justiça
(É-*_._"_._v.r¬._1__1j_.¬íi.|s.l,ir¿in":pn'_›l_?=_ld_,1tle adm/consult;_1_t r=::t;Llerirloplip).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, corn numero do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereco respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto a certidão quanto a certidão de debitos junto a Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do liC`:"I`S, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprohatorio da autorização para a
centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestacao dos servicos for a filial, os
documentos deverão apresentados com o número do CN P]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serao dispensados da apresentacao de documentos com o número do CNPJ/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

'Ifl 'F1'*ii

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta clãusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias :terografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da puliilieação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico
(Envelope A) tornara a empresa respectiva sera inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

.-f"
_' .f

Parãgrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,_,..f
sujeitar-se-a as penalidades previstas na legislaçao. ff'ef
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Parágrafo Sexto: Os dggumentos de habilitaçãg ezrigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores á data de abertura da presente licitação.

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.L-_-._

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n° l23, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de Habilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração fotrnal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não senclo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei 11° 8.666/9.3.

Parágrafo Decimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, dev.idamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Precos.

4-.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entre zues em envelo-ie lacrado, distinto ao daE

- proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS N° TP-007/2022 « DIVERSAS
ENVELOPE “A” - DOCUIVÍENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE. ___ .

5 z DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado c lacrado, o qual conterá as
seguintes indicaçocs:

A
comissão PERIIAAIENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL os IvIoaAr.›A r-IovA .. ; ,A

|=aeeI=e|ru|=rA Muulcrt-AI. oe MoR.AoA |~IovA
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romana na Pasços N: Treo?/zozz.o1vsasAs -f›;,,,_,_, _- -_.
sir~IvsI.oPs ss" - Paotosra os Pascoa *“ - *
PaoPoNsr~1r.s. _ , , __ ___.
5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem a-p1'cseiI.ta'-das ein OI (:.r:n.rI) via irnpressa, de
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em involucros opacos
fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo,
especificando o Objeto tie forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNP];
5.4. Indicação do nome e numero do banco, agãricia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Precos unitário c total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, lirnitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por eittenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execuç.ão do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da
data de ernissão da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta será de no minirno 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
5.9- Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elernento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
5.10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se atimitirá Proposta de Precos que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexequlveis.
5.11- Para auxiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos l.icitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). É vedada a alteração do preço ou
subst.ãncia da Proposta de Preços.
5.12- As Propostas de Precos que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncitr entre valores grafados em algarismos e por eatenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro tie multiplicação do preco unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se os servicos.
5.15- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada. Ç'
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5.14 - No caso de empate das Propostas: --
5.14.1- Será assegurado, como criterio de desempate, preferericia de contratação para as
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto ne
6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) a Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de urna ME ou EPP.
5.14..'¿- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ivlicroernpresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será cornunicada
via contato telefonico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo tie 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova. Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser rnanuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma tia alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior á
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea “a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP corn Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.14.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigencias deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o
liciran.te detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5 _ 14.4- Procedida ã classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e n.ão
for o case de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-a obrigatoriamente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no fã 2° do Art. 3° da Lei ns 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Çoniissão Permanente de Licitação. Decorrides 30 (trinta) rninutos da hora marcada,
sem que comparecem todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências.
5.15- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §3°, da Lei Federal ns 8.666/93.
5.16- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da ernpresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinarn em
conjunto.
5.17- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
ptlrilçoes previstas na IÍ.láusula - "DAS S)-\I'~IiÍ,Í.ÕES ADMINISTRATIVAS”.

s _ no PaocEssAMsr~ITo DA LretrAcÃo
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
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6.2. - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE I-`IAEILI'I`AÇAO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes á documentação;
6.5 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de I..icitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacratlos.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe tlesistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão tie Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e obsetváncía ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso 1, alinea "b”, da Lei n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstancíada du tante o transcorrer tio certame;
6.10 - facultada á Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de dilígencia destinada a esclarecer ou a complementar a in.strI1ção do processo, vedada á
inclusão posterior de docurnento ou inforrnaç.ão que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
ha.bílita.ção quanto na fase de jI.1IgaInento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistencia esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar tia Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

z - Do carrsaro os 1ULoAM1sr~ITo
7.1. O criterio de julgamento será o de menor preço CLOEAI. POR LOTE.
7.1.1. Para o jI..Ilgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessorarnento tecnico
específico na área. de competencia cabível, atraves de parecer que integrará o processo.
7.2. Tambem será desclassificada a proposta que:
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for ornissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
7.2.5. Não aptesenta.r as especifícaçoes exigidas pelo Termo de Referencia;
7.2.4. Contíver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsídíados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores aqueles constantes da Planilha de Preços
Estimados elaborada pelo orgão competente da PMl\/IN; 1.
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7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais sirnbolicos, írrísorios ou de valor zero, incornpativeis
corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirern a rnateriais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncíe a
parcela ou ã totalidade da remuneração;
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim consitlerados aqueles que não venharn a
ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis corn a
execucao do objeto do contrato;
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo va.Ior global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a. Media arirrnetica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias uteis para comprovar a
viabilidade tios preços constantes em sua proposta, conforme parametros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n” 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificadas as propostas, na hipotese de participacao de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, sera observado o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regularnentada pelo Decreto n° 6.204, de
2007;
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa contlição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1. A nova proposta de preço tleverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 02 (dois) rlias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serao convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. 1-Iavendo exito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo e.xito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,
perrnanecerá a classificação inicial.
7.4. Havendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate será aquele previsto no artigo
3*~'*, § 2°, da Lei n° 8.666, tie 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no Pais;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; _,
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
?.4.l. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, em ato publico, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. (3 sorteio serã feito atraves da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,
sentio que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual sera retirada apenas uma das
cedulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando~se as cédulas sucessivamente, até que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que cornpareçam todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausências.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser~lhe~ã assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias uteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelarnento do dehito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certiclão negativa.
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que eidsta urgencia na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começara a correr a partir do encerramento d.a fase de
julgamento das propostas, aguardandose o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicara decadência do direito a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitaç.ão.
?.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas sera feita mediante pulalicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação seta feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

s - DA ADIUDICACÃO E DA Homotoc-.AÇÃO
8.1- CJ ohjeto da licitação sera adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. O adjudicatãrio tem o prazo de U5 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
8.2.- Alem das ohtigaçoes legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, olariga-se a PRÚP(Í)NE1×ll1"E ai
8.2.1- Apresentar documentação referente a Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2» Quando a licitante adjudicatãria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condiçoes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. __
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- Do CONTRATQ E DAS SUBCDNTRATA ÕES
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo
de O5 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario ein assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao
processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, podera ter urna única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecid as, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante preve a Lei n° 8.666/93 suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo ã administração celebrar o “Termo Contramal", podendo substitui-lo por outros
instrumentos habeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTF. e CONTRATADA, a
empresa tera no maximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.? - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual conti.m1ara integra e
solidatia perante a Contratante.
9.8 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeatlas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate
o limite admitido pela administração, com a anuencia previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumpriment:o do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes;
9.10 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que
terilta sido considerada inabilitada.
9.11 - Qualquer subcontrataç.ão somente sera possivel com a anuencia previa da Prefeitura lvlunicipal
de MORADA NOVA, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentaç.ão de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Prefeitura Municipal.
9.11.1 - Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada a a
única responsavel por todos os serviços entecutados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.12 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de 1*/IORADA NOVA, que podera objetar relativamente as clausulas que possam vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.12. 1- Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA sera a onica responsavel
por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento ein seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
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9.13 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.14 - A CONTRATA1`*lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcoritratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.
9.15 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, para que os mesmos possam dar atesto, de que os
veiculos a se-tem loc.aclos encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços.
9.16 - A CONTRATA.l`~lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.

-1. ¡ -¬.-| 1- -.¡ ¡ ¡

1o - DAS DDRIGACÓES DA CONTRATANTE
10 1 Acompanhar e fiscalizar a execucao do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo eI r . . L Í. ' _I

qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis;
10.2. Atcstar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condiçoes pactuad os neste edital;
10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja tie acordo com as especificaçoes e condiçoes estabelecidas,
no Termo de Referencia;
10.5. Efetuar as retençoes tributarias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigaçoes a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar a CONTRATADA as sançoes e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obtigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10 - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo. (CONFORME
RELAÇÃO eoNsTANTa Do TERMO DE REFERÊNCIA)
10.1 1 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
‹cot~n=oRME RELAÇAD CDNSTANTE Do TERMO DE REFERÊNCIA).
10,11_1 . A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo
Brasileiro de Transito

11 -DAS oaruoAcoas DA DDNTRATADA
11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes c prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçoes; J..-_f_"`l
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11.3 - 1-irovidenciar a imediata correção das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela
Contrata nte;
11.4 - Picar responsavel pela substituição dos veiculos, no periodo de no maximo 06 (seis) horas,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (tecnico/outros).
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrencia da locação dos veiculos, objeto deste certame.
11.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e. qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrencia do fornecimento dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsavel por danos indiretos ou lucros
cessantes.
11.? ¬- Ficar responsavel manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno
funcionamento do veiculo a ser locado.
11.8- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos tie segurança constantes dos art.
105, 107, 135, 135 c 139 do Codigo Brasileiro de Transito.
11.9-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera ã danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATI-'\DA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;
11.10- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no paragrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.11- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçocs previdenciarias fiscais e parafiscais, ECTS, P155, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplencia da
CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
11.12- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados corn o objeto do CONTRATO;
11.13- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou. prejuizos que forem causados ã União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.14- Aceitar nas n¬iesm-as condiçoes contratuais os acrescimo e supressoes até o limite fixado nos
paragrafos do art. 65, da Lei nf' 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
11.15 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de função-_;
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11.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis a os,`_e_xceto"na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.17 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 1? a Í2.?, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.028, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, O valor correspondente
aos danos sofridos;
l 1.18 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de ernpregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta
apresentada na liciraç.ão.
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato.
11.20 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
(CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REFERENCIA).
11.2,0.1 - A habilitação dos motoristas devera estar condizente corri os art. 138 e 145 do Codigo
Brasileiro de Transito

12 _ DA \_¿rOENC_1A DO CONTRATO
12.1- O Contrato tera vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de
60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com O art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/9.3,
e, apos a verificação da real necessi.dade e com vantagens a Prefeitura Municipal, na continuidade do
Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

‹- MA DE PAGAMENTO DO CONTRATO13 DA FOR

13.1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
13.2. O pagamento somente sera efetuado apos O atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que contera o detalharnenro dos serviços realizados.
1.3.2.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com serviços efetivamente executados.
1.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Eiscal/Patura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstãneia que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficara
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
13.4. Ecrã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sy-
prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constatc que a Contratada: 1.15'PREEFEITURA Ii-1uI~IIeII=AI. DE raoRAoA Nova .. .,
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1.3.4.1. Não produziu Os resultados acordados;
1.3.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
13.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenç.ão das
condiçoes de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, aiitenricado e juntado ao
processo de pagamento.
13.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
13.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria parir pagamento.
13.8. A Contratante não se responsabilizara por qualqtier despesa que venha a ser efeniada pela
Contratada, qI.1e porventura não tenha sido acordada no contrato.
1.3.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados
com base na variação do lnd.ice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se O criterio "pro-rara temporis" para as arualizaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta)
dias.
13.10 - Deverão ser eniiridas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do Objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.11- Serão descontados de (forma integral oii parcelada) sobre O valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizaçoes ou de multas evennialinente registradas.

14 _. DO REEQUILÍERIO EOONOMIQO-i‹¬1NANCE1RO DO CONTRATO
14.1. Em conformidade corn a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da da.ta da proposta ou do último
reajuste.
14.1.l. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ~ IPCA,
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula; Pr = P + (P x V), Onde;
Pr '= preço reajustado;
P =- preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa O
acresciino ou decresciino de preço decorrente de reajuste.
14.2. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondencia a
SECRETARLA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e O valor reajustado ein ate
02 (duas) casas decimais.
14.3. Caso a CONTRATADA não solicite teinpestivamente O reajuste e prorrogue O contrato sem
pleitea-lo, ocorrera a preclusão do direito;
14.4. Tambem ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se O pedido for formulado depois de extinto
O contrato. E
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15 DAS SANCOES E INFRA OES ADMINISTRATIVAS

15.1. As penalidades Administrativas aplicaveis ã CONTRATADA, por ina.dimplencia, estão previstas
rios artigos 81, 82, 88 e seus paragrafos, todos da Lei 11° . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatario ein assinar O
contrato, aceitar ou retirar O instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza O
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-O as
penalidades legalrnenre estabelecidas.
Art. 82. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
A.dI¬ninistraçãO podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
l- advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
Ill - suspensão temporaria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - rlecI.aração de inidoneirlade para licitar ou contratar corn a
Administração Pública enqI.1anto perdurarem Os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que O contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido O prazo da sanç.ão aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta., respondera O contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sançoes previstas nos incisos I, lll e IV deste artigo poderão
ser aplicadas jL1ritat'I¬Iei¬ite com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
Ê; 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia excltlsiva do Ministro tie Estado, do .Secretario Estadual
ou Municipal, con forme O caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos Ill e IV do artigo anterior
poderão tambein ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei;
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l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ll « tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
Ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

l5.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustific.ado na execução do Contrato scrã calculacla
sobre o valor dos serviços não conclu idos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta c três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco dêcimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (dêcimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CCNTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se ã CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei ni' 8.6615/93.
15.3» Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso ã fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender ãs determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) C-ometer qualquer infração ãs normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
15.4» Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
C(_`Jl\lTRATAl'JAz
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
ls) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
impericia dolo ou ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da (_Í10'I*~lTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar' por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
ma fe, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
COl“~lTRA"l`ADA em reparar os danos causados.
15.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que a.carretem
pequeno prejuizo ao Município de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração cle inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CC_Íll~lTlR.ATAN'l`E, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporãria e declaração de inidoneidade. H,
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15.6 «Suspensão temporaria do direito de licitar e contratar com a administração: - ' 'I
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos cu.lposos prcjudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de O5 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporaria do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b.l) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos:
b.l.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na lic.itação que tenha
acarretado prejuizos signific.ativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.l.2) Execução insa.tisfatõria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
bl) Por Oi (urn) ano:
b.2.1) Quando a CCNTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CC)NTRATA]*~lTE.
b.3) Por O2 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATAIKTTE;
b.3..Í5) Corneter quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
l\lova/CE, cnsejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b..Í5.4) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b..3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
l\lova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da COl×lTRATAl×lTE.
l5.'?- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a ma~fe, ação
maliciosa c premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicaçoes sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da C(`)l\lTRA"l`AI\lTE, depois de rcssarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de D5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn tocla a Administração P1.'1lf:lica sera
aplicada a CC.ÍJl*~lTR.ATADA nos casos em que:
c.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; l1"'
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c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
c.-4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução cleste Contrato, sem
consentimento previo da CONTTLATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, oL| no curso da 'relação contratual;
c.Õ) praticar fato capitulado como crime pela Lei nf' 8.656/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos term os do Codigo Civil;
cl.2) perante os Órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
15.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sitio multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
15.9- As sanções serão aplic.adas pelo Ti.tular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de O5 (cinco) dias uteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3° do Art. 87 da
Lei ni* 8.666/93.
15.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carater compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximira a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
15.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como ral definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o Órgão solicitante da
licitação. 15.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

6 DA RESCISAO CON".[`RATUAL1 " \.

ló. 1- A rescisão contratual podera ser:
16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos l a X11 do att. 78 da l..ci Federal nf* 8.656/93.
16.3- Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
ADMIN ISTRACAO;
16.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e )(\/'ll do art. T8 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa cio CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
16.5- A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.
EU, incisos l a l\¡, ambos da Lei n° 8.656/93. g.--"

PREEFEITURA |auH|crPAL oe MoaAoA NovA _. -- _rrrao MoaAoA HovA - oeA|=tA cela sas-ta aaa, ,affAv. MANoEL oAsTRo. N". ras - GE ‹- - . _ nf.-
c.NP,| et.raz.a4c¡aaa1-aa - coa' as.aza.1z1-4. E-MAIL: Iici_t_g|cao:rto(¿'í_1outlook_.com

K sz-rt /
6



' -'Ã' *J.

_ I lj"'--.

1"'-':_' __T1-.__ 'HH-:"'-.rg'_"-.
Í'I"1__.;_:¬.

e

¡.._=--I...- L_'I-ÊIE'

.|--

LEÍ1*gs-

esrADo DD GEARA (_ ~*
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - -:1.! ¿.BI|.'n7; Lig! ¡I_f-.Ig ' F'

-il ¬'-"í.l_I.'- I T

1 z- DA trscatrzacao E Das Arremcoas Do cortraaro
17 1 - A frscalrzacao do contrato dar sr.-a nos termos do art 67 da Lei Federal E 066 de 1993, ao qual. . ,. . . _- --¬ ._¬ - ,: . - . ._ ,
sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando ern
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
17.2 - A fiscalização não exclui neta reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei Federal nt* 8.666/93 e suas alterações.
17.3 - O representante da Adroinistração anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionarios a regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.
17.4- No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera
ser suprirnido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contrataç.ão, facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforrne disposto no
artigo 65, § 1° e 2 ii, inciso Il. da Lei nf' E666/93.

rs -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das dotações orçamentárias n°s.: 1701 20 122 0037 _;,_Ç_)_cä - Gestão e Marurtenção da SEAORI;
0201 04 122 0036 2.005; 0201 04 122 0036 115, - Gestão e Manutenção da SEAI, elemento de
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

ra -_pA IMPLJGNAQÃD, ggr-;fs1;1,3;¿s, gssaoslas, AQTAMENTD Eaaotmrros gq;-miau

19.1 - A impugnação de edital se dara nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores.
19.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não
tera efeito de recurso.
19.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em maquina datilogra.fica ou impressora eletronica, em tinta não lavavel, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal, ao qual, devera o mesmo/
apresentar instrumento procuratorio, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda

aaesrerruraa |zur~ncraAt De uoaADA Nova _,
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original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM
FOTO RECENTE; na hipotese de socio ou diretor, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicilio, número do documento de identific.ação, devidamente datada, assinada e
protocolada “in loco" na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
tl) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituira aditarnento a estas Instruções.
19.5 - O aditamento prevalecera sempre em relação ao que for aditado.
19.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
term os do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 - Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
19.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
1.9.10 - O Município de Morada Nova/CE podera revogar a licitação por ra.zões de interesse publico,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
19.11- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações, e deverão seguir os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e cornpleta do autor e seu representante legal, ao qual, devera o mesmo
apresentar instrumento procuratorio, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda
original ou copia autenticada do ato constitutivo acornpanhado da carteira de identidade QÇLI
FOTO RECENTE; na hipotese de socio ou diretor, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicilio, numero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada jgr-_r_lc_;;c¿"'_ na sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, corn suas especificações;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova., sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituira aditamento a estas Instruções.

Paragrafo Único: As irnpugnações e recursos que por ventura sejam inter-pelados neste procedimento fi'-I. ff

administrativo, deverão ser protocolados "in loco”, em Êario de expediente (ate as 13:00 horas) no
setor de Protocolo da PMMN, loc.alizado no paço Municipal; não serão acarados impugnaçãppe
recursos enviados atraves de e-mail. ,__ ,.='
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20 - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto corrtranral. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
Contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

m o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, aspessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação ern um processo licitatorio ou afetar a execução

-:nFJ

do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
20.2. Na hipot ¬ de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro rnultilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio tie um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutlvas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação

-E- -:.rF5'

e ã execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e civcis. f'
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àxn21 DAS DISPOSIÇÕES FINAÍS

21.1 - A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por
decisão fundarnentada, em que fique evidência a notoria relevância de interesse do Município.
21.2 - E vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Adrninistração Pública Municipal de
Morada Nova, Arrtarquias, Empresas Ptrblicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
21.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso V1, da Lei n° 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
21.4 - Os casos orníssos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
21.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
21.6 - A contratada podera sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autori_zado, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
21.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelec.idas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
21.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
21.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada sera efetuado com a empresa que
apresente o menor valor OLOEAL POR LOTE.
21.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica
(AuraIvTIt_:AçAo aLz'raõ1×IIcA)_
21.11 ~ O eclital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comissão de Licitação, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, Morada Nova,
Ceara ou atraves do site: «_-,~~xv;›§__rr;e_:;'.e.g_o1,=_br.
21.12 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrario.
21 _ 14 - A homologação tio resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
21.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.
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21.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-l_o na execução do contrato.
21.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-r-i o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22 - DO FQRO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
_ qualquer eontroversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

remrnc.ianclo-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 27 de setembro de 2022.
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Adriand Luis Lima Cirão _
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